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MENSAGEM N. o l!r/2025.
JUSTTFTCATTVA AO PROJETO DE tEr No OO-l6jl-J2025

A MESA DtREToRA, coMtssÕEs E pRocuRADoRtA-cERel on cÂveRA N4uNtctpAL DE trAtlNGA

Senhor Presidente, Senhores(as) VGrêadores(as),

À Mesa Diretora, Comissões e Procuradoria-Geral da Câmara Municipal de Itaitinga

O presente Projeto de Lei propõe a inclusão do dia de Corpus Christi como Í'eriado municipal em
Itaitinga, atendendo ao clamor da comunidade cristiÍ do município, especialmente da Igreja
Católica. que historicamente celebra essa data com atos de fé e tradição cultural. A solenidade de
Corpus Christi, que significa "Corpo de Cristo", é dedicada à veneração da Eucaristia - o
sacÍamento central da fe católica que celebra a presença real de Jesus Cristo no pão e no vinho
consagrados.

A festividade ocorre 60 dias após o Domingo de Páscoa e remonta ao século XIII, quando foi
instituída pelo Papa Urbano IV após o Milagre de Bolsena, um episódio que reforçou a crença na
presença real de Cristo na Eucaristia. Desde então, Corpus Christi tomou-se uma das mais
significativas manifestações públicas de lé da tradição católica. As procissões pelas ruas, a

omamentação com tapetes coloridos e a mobilização da comunidade simbolizam não apenas

devoção. mas também a identidade e o patrimônio cultural do povo itaitinguense.

A instituição deste feriado Í'ortalecerá a presewação dessas tradições, fomentará o sentimento de
pertencimento e proporcionará à população a oportunidade de participar plenamente das
celebrações religiosas. Além disso, diversas cidades brasileiras já reconhecem Corpus Christi
como feriado local, em respeito às manifestações religiosas e culturais de suas comunidades.
Assim, trata-se de uma rnedida que dialoga com a realidade social e espiritual do nosso município.

Diante do exposto, submeto este Projeto à análise desta Casa Legislativa. certo de que contará com
o apoio dos nobres colegas para sua aprovaçào.

Paço da Câmara Municipal de ltaitinga/CE, 23 de junho de 2025.

-gr,,..Urrã..r2 y-^
,.,- EDINALDO TAVARES XAVIEf, '
ÇV"r""do, PROFESSoR EDINALÍX)

J4

Puo Jonos lhr.. Eorbo3o, 2|t - 
^ntôôio 

raigqêl I CEP 6l.A8l-t28 - ltoitingo/Câ

ww\r.comoroitoitingô.cê.gov.br c.rntoto@co.noroiloilingo.cê.9ov.br (86)$nlÉ72



Í !ÉGlS(a

CÂMARÂ MUNICIPAT
DE ITAITINGA - CE

I I (,1\t^Nlx) ( ( )r1 () l'(r\'(r

cAMrl.l rl,-."6rroL c,E ITA|T|NGÂ
t,5 F,1 i Tr:,i E ri I O LE,:,SLA-l!O

AFROVê.}O
E('r.JÍlCtC -.i.r A

@s_5"1 oq
PRoJEÍo DE tEt N. " a6)tzozs 1'S

DrspÕE soBRE A rNSTrrUrçÃO DO DrA DE

CORPUS CHRISTI COMO FERIADO

MUNICIPAL EM ITAITINGA/CE E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de ltaitinga/CE, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Orgânica do Município, aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1'Fica instituído, no âmbito do Município de ltaitinga, o dia de Corpus Christi
como feriado municipal.

Parágrafo único. O dia de Corpus Christi é celebrado na quinta-feira seguinte ao

domingo da Santíssima Trindade, sendo uma data móvel com significativa tradição religiosa no
cristianismo, especialmente na Igreja Católica, marcada por atos liturgicos e procissôes públicas.

Art. 2'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Paço da Câmara Municipal de ltaitinga/CE, 23 dejunho de 2025.
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